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Felo presents t*fifi* d* aditivo, fi MUI§KíFffi eE §OBRAL, csm sede *a Rua Víriatc de Medeiros, 1.250 - Cerrtro *
§obral* taará -" CEP 62ü11460, CruFJ sob ns S7.59S.S34/&ü01-37, dçrerrante dencrflirado de ü#f{TRÀTANTE,

*e$tÊ ato r,âB{flsent*dç pela SÊefiETAg{Â SÀ TPJSR*E§TR!JT{}R&, aqui §*r se{r SeereÍári* fxÊüttiv*, s Sr. SÁMCI

eêRtrãl&§ {ÂVâICANTE, brasileíro, casa{Ís, engenh*iro eivil, residante e dorniciliado na {Ídade de §obral, EstadCI

ds Ceará, e a ernpresa DR §OFTWÂRE SER\rlÇ0§ LTDÂ, inscrita no CNPJ sob o ns 03.42S.933i0001-26, com sede na

Rua isré da Hpcha, ns 516, SaÍrr* C*ntrs, {§P: §ü"§§*-â7§. ilÁunicípi* de flautaia, §stãCc d* {ear$, aq*i dencminad*
de {GÍST§&TABÂ, neste ato representada p*r Â#Tfifõf §I&*SES PAtvA Fll.}*0, brasilcir*, p mader dç §Ç na

84P?23*4 §speE, inscrits ria *PF sob * ne 221.693.503-49, resoÍvern celehrar o presente aditivo, tendo *rn vi§ta â

Licitação sob a nrodalidade de PRE6ÃCI E§.ETRÔnÉleo fiI" a04/40ã1-5ÉINFRÂ/CP§* tucjo de conformidade corn as

disposições da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alteraçÕes, mediante as cláusr.rlas e condições a seguir exprÊssâs, que

reciproeamente outorgêm e aceitam:

$tÁt srjrÂ pR$M§lBÂ * üA FUrs#eâ§ENYAçÃ* i"rçAE"

F#fiden'ients-§e ç pÍssente aditiira nç Árt" 57, ÍV, da Lei ns 8.$S*l*3.

eiÁl;§utÂ§EÊuí{§Â*DÍ}üârffü,
,0,presente,aiiltiu§,asrontrãto supramenciooad*têrÍt p{}f ob}êtivüprêíÍÊgâto prazo de HGÊfiffi*por mais $3. ttrês$

ün€§+& inicíando.se dia S#08ÊÕ25 e *ndEndo no dla §U1L12025, para PRESTAçÂ0 OE sERylffi §ã Lofin§§§ pç
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DACO{TITBÂTADA.

cffistitlrisdo=se nxm só teds para tôdffi s:i SÍrs * efeitqs d* direito. l

E, psrastarêm âssÍrsi,ustss ê esmbinÊdoc, assinam o presente Termo daÀdilivoern 0g {três}vtês de igualteore na

presença de üZ{dues} testeíÍLütlhâç, '
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CNPJ sob o nº 43.262.855/0001-01. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Dispensa de 
Licitação n° DP25005 - ESCOLA FREDERICO AUTO CORREIA e na 
Cotação Eletrônica n°2025/13438, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021, e demais 
legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanente/Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos - 
Ventiladores, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO. DO VALOR GLOBAL E DA FONTE DE 
RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 2.198,50 (Dois mil e 
cento e noventa e oito reais e cinquenta centavos), a ser pago com 
recursos da ESCOLA FREDERICO AUTO CORREIA, conforme conta 
bancária abaixo: Caixa Econômica Federal; Agência: 0554; Operação: 
1292; Conta: 577582274-5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada por servidor, indicado por portaria, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será 
realizada por servidor designado pela CONTRATANTE, indicado por 
portaria, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
doravante denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA: 19 de setembro de 2025. DOS SIGNATÁRIOS: 
ELIEZIO ALMEIDA MOURA - Contratante e EDNAN DA COSTA 
LIMA - Contratada. 

PORTARIA Nº 009/2025 - ESCOLA FREDERICO AUTO 
CORREIA - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 
PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO DA ESCOLA FREDERICO AUTO CORREIA. A 
ESCOLA FREDERICO AUTO CORREIA, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do 
disposto no art.117, da Lei 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos 
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados pela Escola FREDERICO AUTO CORREIA; 
RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 009/2025 - Escola Frederico Auto 
Correia, que tem como objeto a “Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanente/Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos - 
Ventiladores”, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I- GESTOR: SRA. IRLA AVILA PAIVA, 
COORDENADORA PEDAGÓGICO. II- FISCAL: SRA. FRANCISCA 
SILVA ARAUJO, AGENTE ADMINISTRATIVO. Art. 2º Compete ao 
GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou 
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar 
aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL 
DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I- Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II- 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III- Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV- Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V- Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI- Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII- Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII- Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX- Anotar 
em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências 
que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 
X- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 
Contrato; XI- Determinar a paralisação da execução do Contrato 
quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 
sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII- Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 

produzido pelo CONTRATADO; XIII- Conhecer detalhadamente o 
Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV- Levar ao conhecimento 
dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 
correção; XV- Indicar ao gestor serviços mal executados ou não 
executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em 
face do inadimplemento das obrigações; XVI- Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado. Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. Sobral, 
Estado do Ceará, 19 de setembro de 2025. ELIEZIO ALMEIDA 
MOURA - Diretor da Escola Frederico Auto Correia. 

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO nº 11/2022 - SEINFRA. PROCESSO nº P398688/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário Executivo da Infraestrutura, o Sr. 
SÁVIO CARNEIRO CAVALCANTE. CONTRATADA: D R 
SOFTWARE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.420.933/0001-26, representada por seu representante legal, o Sr. 
ANTÔNIO SIMÕES PAIVA FILHO. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 204/2021-SEINFRA/CPL. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 57, IV, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
VIGÊNCIA por mais 03 (três) meses, iniciando-se dia 01/08/2025 e 
findando no dia 01/11/2025, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA USO 
DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I 
- TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA 
CONTRATADA.  SIGNATÁRIOS:  SÁVIO CARNEIRO 
CAVALCANTE - Secretário Executivo da Infraestrutura - ANTÔNIO 
SIMÕES PAIVA FILHO - representante da D R SOFTWARE 
SERVIÇOS LTDA. DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2025. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEINFRA. 

RESULTADO PRELIMINAR - EDITAL N° 002/2025-SEDHAS - 
DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 
DO PERÍODO DE ENTREVISTAS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA DE PESSOAL OBJETIVANDO FUTURAS 
CONTRATAÇÕES DE PROFISSIONAIS POR TEMPO 
DETERMINADO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SEDHAS, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL DE Nº 
1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017, E DO DECRETO Nº 3.710, 16 DE 
JUNHO DE 2025. A SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEDHAS) do Município de Sobral/CE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento das normas previstas 
no Edital n° 002/2025-SEDHAS, torna público o presente resultado. 
RESOLVE: Art. 1°. Tornar público, no ANEXO I, o Resultado 
Preliminar do Período de Entrevistas do Processo Seletivo Simplificado, 
conforme a lista de candidatos e suas respectivas situações. Art. 2°. Cabe 
destacar que o prazo para a interposição de recursos contra o Resultado 
Preliminar do Período de Entrevistas no Processo Seletivo Simplificado 
em questão ocorrerá a partir das 00:00 do dia 23/09/2025 até às 23:59 do 
dia 25/09/2025. § 1° Os recursos deverão ser interpostos através de 
requerimento virtual, de forma fundamentada e encaminhados 
exc lus ivamente  para  o  endereço  e le t rôn ico  (e -mai l ) :  
recursoedital0022025sedhas@sobral.ce.gov.br, seguindo o modelo 
constante no Anexo III do edital n° 002/2025-SEDHAS, publicado no 
DOM n° 2116 (dia 31 de julho de 2025). Art. 3°. O resultado dos recursos 
interpostos será divulgado na data prevista no Cronograma do Processo 
Seletivo, isto é, no dia 29 de setembro de 2025. Art. 4° O 
acompanhamento de todas as publicações a respeito deste processo 
seletivo é de exclusiva responsabilidade do candidato. Sobral/CE, data 
da assinatura eletrônica. VANESSA BRAGA - Secretária dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social. 
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